
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 19/10/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000265/2021 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores,

 

Considerando a Lei 8.666/93 que estabelece que é proibido o retardamento imotivado da
execução de obra ou serviço ou de suas parcelas.

Considerando que as obras na creche do bairro Guaruá estão paralisadas até os dias
atuais.

Considerando o pedido de informação nº 250/2021 aprovado em plenária e encaminhado à
Exma. Sra. Prefeita Municipal, requerendo uma série de informações sobre a paralisação daquela
obra.

Considerando que recebido o pedido de informação 250/2021, a municipalidade, através
da Secretaria de Educação, limitou-se a informar que a obra "encontra-se paralisada pois o contrato
com a empresa que estava a frente da obra não foi renovado " e que estão " aguardando retorno do
FNDE, que é o financiador da obra, sobre a possibilidade, de atualização da planilha para darmos
andamento ao processo licitatório para conclusão da obra."

Considerando que não foram prestadas as demais informações requeridas no pedido de
informação 250/2021.

Por fim, considerando que o Vereador, no exercício do Mandato constitui o elo entre a
comunidade que representa e as Autoridades Administrativas e neste sentido, cumpre levar às
mencionadas Autoridades, as reivindicações emanadas da população, requer:

Na forma como determina o Regimento Interno desta honrada Casa, requer seja expedido
novo ofício à Exma. Sra. Prefeita Municipal, para que se digne apresentar as informações abaixo
relacionadas cujo pedido se reitera:

1 - Existiu previsão orçamentária para a execução da obra?

2- Quanto da obra já foi executada até a presente data?

3- Foi comunicado à autoridade competente o(s) motivo (s) ensejador (es) da paralisação
da obra? Quais foram esses motivos?
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4 -Tal ato foi publicado na imprensa oficial, tal como determina a legislação vigente?

5- Existe previsão de retomada da obra?

6- Qual o prazo previsto para a finalização da obra?

7- A creche estará apta ao funcionamento e recebimento das crianças para o este ano
ainda?

Repise-se que tais questionamentos se fazem necessários ante a importância da
finalização das obras e pronto funcionamento da creche que poderá, segundo noticiado, atender até
188 crianças em dois turnos e espera suprir a demanda da região por vagas em creches.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário na certeza da importância deste pedido de
informação.

Palácio Barbosa Lima, 19 de outubro de 2021.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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